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Documento Interno 

Sistema Integrado de Registo de Resíduos (SIRER) 

Árvore de decisão  

De acordo com o artigo 48º do Decreto-Lei n.º 73/2011 de 17 de Junho, estão 

sujeitos a inscrição e registo de dados no SIRER as: 

a) Pessoas singulares ou colectivas responsáveis por estalecimentos que 

empreguem mais de 10 trabalhadores e produzem resíduos não urbanos; 

b) Pessoas singulares ou colectivas responsáveis por estabelecimentos que 

produzam resíduos perigosos; 

c) Entidades que se encontrem obrigados ao registo electrónico de 

acompanhamento do transporte rodoviário de resíduos 

 

Assim, e de forma  a facilitar o esclarecimento se a sua estrutura local está 

sujeito ao referido registo foram elaboradas 7 Árvores de decisão. Caso 

persistam as dúvidas contactem, por favor, a Eng.ª Irina Vicente, pelo e-mail  

ivicente@cruzvermelha.org.pt  ou pelo 913711963. 
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SIRER  

Árvore de decisão 1 – Resíduos não urbanos 

A estrutura local 

produz resíduos não 

urbanos 

Consulte a 

Arvore 2 e 3 Hospitalares 

A CRUZ VERMELHA PORTUGUESA É, INCLUINDO TODAS AS SUAS 

ESTRUTURAS LOCAIS, CONSIDERADA UM ESTABELECIMENTO COM MAIS 

DE 10 TRABALHADORES. 

Consulte a 

Arvore 4 
Óleos 

Alimentares 

Consulte a 

Arvore  5 Agrícolas 

Consulte a 

Arvore 6 Óleos Usados 

Consulte a 

Arvore  7 
Res. Construção 

e Demolição 
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SIRER  

Árvore de decisão 2 – Resíduos hospitalares 

SIRER 

Não é nec. 

registo 

Sim 

Não 

São considerados resíduos hospitalares sujeitos a registo os do Grupo II, 

Grupo III e Grupo IV (vide doc. Resíduos Hospitalares). 

Siga as instruções no 

doc.  I 

A estrutura local presta 

serviços de cuidados de 

saúde nas áreas de 

prevenção, diagnóstico, 

tratamento, reabilitação, 

investigação ou ensino, 

incluindo a acupuntura e 

transporte de doentes.  



Edição: 01: 26-01-2015 

CVP/IV 

4 

Documento Interno 

SIRER  

Árvore de decisão 3 – Resíduos hospitalares 

A estrutura local presta 

serviços de apoio 

social seniores e 

dependentes com ou 

sem alojamento 

existindo a prestação 

de cuidados de saúde. 

SIRER 

Não é nec. 

registo 

Sim 

Não 

Siga as instruções no 

doc.  I 

São considerados resíduos hospitalares sujeitos a registo os do Grupo II, 

Grupo III e Grupo IV (vide doc. Resíduos Hospitalares). 
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A estrutura 

local produz 

refeições 

internamente 

SIRER 

Não é nec. 

registo 

Sim 

Não 

SIRER  

Árvore de decisão 4 – Óleos Alimentares 

Prod.  óleos 

> 1 100 l/dia 

Produz res. hosp. 

Prod.  óleos 

< 1 100 l/dia Sim 

Não 

Siga as 

instruções 

no doc.  I 
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SIRER  

Árvore de decisão 5 – Resíduos Agrícolas 

A estrutura local presta 

serviços agrícolas ou 

tem projectos 

agrícolas que 

produzem embalagens 

de produtos 

fitossanitários 

SIRER 

Não é nec. 

registo 

Sim 

Não 

Siga as instruções no 

doc I 
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SIRER  

Árvore de decisão 3 – Resíduos hospitalares 

A estrutura local 

realiza, internamente, a 

manutenção dos 

veículos, produzindo 

óleos usados. 

SIRER 

Não é nec. 

registo 

Sim 

Não 

Siga as instruções no 

doc. I 
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SIRER  

Árvore de decisão 6 – Resíduos de construção e demolição 

A estrutura local 

realiza, ou realizou 

obras particulares 

nas suas instalações 

ou em habitações de 

membros 

beneficiários. 

SIRER 

Não é nec. 

registo 

Sim 

Não 

Siga as instruções no 

doc. I 

As obras estavam 

isentas de licença e não 

submetidas a 

comunicação prévia (1) 

(1)art 3º, do Decreto-lei n.º 46/2008, de 12 de Março) 
 

Não 

Sim 




